
  
  

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
 
Nº 1.832                                                           Conde, 03 de dezembro de 2020 
 
CRIADO PELA LEI 156/95. 

 

 
Nº 1.832                                                                                                                                                                                          MUNICÍPIO DE CONDE 

 

 
  

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00034/2020 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico 
nº 00034/2020, que objetiva: Compra de talões de tíquetes de cobrança de 
estacionamento conforme modelos em anexo e seguintes quantitativos; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório: Licitação 
Deserta. 

Conde - PB, 30 de Novembro de 2020 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA  

Prefeita 
 

 

 

 

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 32/2020/CMS 
  

- Ratifica o 2º Relatório Detalhado do 
Quadrimestre Anterior de 2020. 

 

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Conde-PB, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando: 

A Lei Orgânica da Saúde Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências.  

A Lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde e dá outras providências. 

 A Lei Complementar Nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3o do Art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com 
saúde nas três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 
8.080,de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 
outras providências. 

A Resolução Nº 459, de 10 de outubro de 2012, do Plenário do 
Conselho Nacional de Saúde, que aprova o Modelo Padronizado de 
Relatório Quadrimestral de Prestação de Contas para os Estados e 
Municípios, conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 36 da Lei 
Complementar Nº 141/2012. 

 O Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior foi apresentado 
em reunião com a Plenária do Conselho Municipal de Saúde que 
aconteceu no dia 26 de novembro de 2020. Esse Relatório Detalhado 
promove a transparência orçamentaria na gestão e deve ser registrados 
no sistema do digiSUS. O Digisus é o sistema para registro de informações 
relativas aos instrumentos de planejamento em saúde de estados, Distrito 
Federal e municípios.           

  
RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Aprovar o 2º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 
do ano de 2020. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

no Diário Oficial do Município de Conde-PB. 

 

Conde-PB, 26 de novembro de 2020. 

 

 

MARIA JOSÉ DA SILVA PEDRO 
Presidenta do Conselho Municipal de Saúde 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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RESOLUÇÃO Nº 33/2020/CMS                                   
 

- Ratifica o Relátorio Anual de Gestão 
(RAG). 

 
A Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Conde-PB, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando: 
A Lei Orgânica da Saúde Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências.  

A Lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde e dá outras providências. 

A Lei Complementar Nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3o do Art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com 
saúde nas três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 
8.080,de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 
outras providências. 

A Resolução Nº 459, de 10 de outubro de 2012, do Plenário do 
Conselho Nacional de Saúde, que aprova o Modelo Padronizado de 
Relatório Quadrimestral de Prestação de Contas para os Estados e 
Municípios, conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 36 da Lei 
Complementar Nº 141/2012. 

O Relatório de Gestão é um instrumento de gestão elaborado 
anualmente que permite ao gestor apresentar os resultados alcançados 
com a execução da PAS e orienta eventuais redirecionamentos que se 
fizerem necessários no Plano de Saúde. 
  

Resolve: 
 
Art. 1º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do exercício de 2019. 
 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

no Diário Oficial do Município de Conde-PB. 
 

Conde-PB, 26 de novembro de 2020. 

 

 

MARIA JOSÉ DA SILVA PEDRO 
Presidenta do Conselho Municipal de Saúde 
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RESOLUÇÃO Nº 34/2020/CMS                                   
 

- Ratifica a Atualização do Plano 
Municipal de Saúde (PMS). 

 
A Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Conde-PB, no uso 

de suas atribuições legais, e considerando: 
A Lei Orgânica da Saúde Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências.  

A Lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde e dá outras providências. 

 A Lei Complementar Nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3o do Art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com 
saúde nas três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 
8.080,de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 
outras providências. 

A Resolução Nº 459, de 10 de outubro de 2012, do Plenário do 
Conselho Nacional de Saúde, que aprova o Modelo Padronizado de 
Relatório Quadrimestral de Prestação de Contas para os Estados e 
Municípios, conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 36 da Lei 
Complementar Nº 141/2012. 

 O Plano Municipal de Saúde é o instrumento central de 
planejamento para definição e implementação de todas as iniciativas no 
âmbito da saúde. O PMS estabelece diretrizes, objetivos e metas de médio 
prazo, que orientam as ações que serão executadas nas Programações 
Anuais de Saúde. 
  

Resolve: 
 

Art. 1º Aprovar a Atualização do Plano Municipal de Saúde. 
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Município de Conde-PB. 

 

Conde-PB, 26 de novembro de 2020. 

 

 

MARIA JOSÉ DA SILVA PEDRO 
Presidenta do Conselho Municipal de Saúde 
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RESOLUÇÃO Nº 35/2020/CMS                                   
 

- Ratifica a Programação Anual de 
Saúde (PAS)  de 2020.  
 

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Conde-PB, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando: 

A Lei Orgânica da Saúde Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências.  

A Lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde e dá outras providências. 

  A Lei Complementar Nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3o do Art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com 
saúde nas três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 
8.080,de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 
outras providências. 

A Resolução Nº 459, de 10 de outubro de 2012, do Plenário do 
Conselho Nacional de Saúde, que aprova o Modelo Padronizado de 
Relatório Quadrimestral de Prestação de Contas para os Estados e 
Municípios, conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 36 da Lei 
Complementar Nº 141/2012. 

A Programação Anual de Saúde constitui uma importante peça de 
gestão, tendo por objetivo anualizar as metas do Plano e prever a alocação 
dos recursos orçamentários a serem executados. É por meio deste 
instrumento que se institui um referencial para a política de saúde 
demonstrar a execução e apurar os resultados anuais das metas propostas 
a serem apresentados nos Relatórios Quadrimestrais e no Relatório Anual 
de Gestão.  
  

Resolve: 
 

Art. 1º Aprovar a Programação Anual de Saúde de 2020. 

  
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

no Diário Oficial do Município de Conde-PB. 
 

Conde-PB, 26 de novembro de 2020. 

 

 

MARIA JOSÉ DA SILVA PEDRO 
Presidenta do Conselho Municipal de Saúde 
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RESOLUÇÃO Nº 36/2020/CMS                                   
 

- Ratifica o Plano de Contingência 
Municipal de Enfrentamento ao COVID-
19.  

 

 
A Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Conde-PB, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando: 
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A Lei Orgânica da Saúde Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências.  

A Lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde e dá outras providências. 

 A Lei Complementar Nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3o do Art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com 
saúde nas três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 
8.080,de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 
outras providências. 

A Resolução Nº 459, de 10 de outubro de 2012, do Plenário do 
Conselho Nacional de Saúde, que aprova o Modelo Padronizado de 
Relatório Quadrimestral de Prestação de Contas para os Estados e 
Municípios, conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 36 da Lei 
Complementar Nº 141/2012. 

No Plano de Contingência são definidas medidas de prevenção e 
controle do COVID-19, a integralidade das ações na prevenção e 
monitoramento da doença, bem como na assistência à saúde da 
população. Essas diretrizes têm como objetivo auxiliar os serviços de 
saúde nos processos epidêmicos, comunicação de risco e na redução da 
doença. 
  

Resolve: 
 

Art. 1º Aprovar o Plano de Contingência Municipal de 
Enfretamento ao COVID-19. 

 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

no Diário Oficial do Município de Conde-PB. 
 

Conde-PB, 26 de novembro de 2020. 

 

 

MARIA JOSÉ DA SILVA PEDRO 
Presidenta do Conselho Municipal de Saúde 
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Diretor de Fiscalização da SEMAM/Conde  

 
 

 

 

 

 

 

      
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 

AVISO DE EDITAL 

(RESULTADO RECURSO - FASE DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO - EDITAL 03/2020 

– Convocatória de Espaços Culturais) 

 

A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura torna 

público o resultado dos recursos interpostos tempestivamente às notas do 

Resultado Preliminar da Fase de Avaliação e Seleção, realizados pelo e-

mail: condealdirblanc@gmail.com. E informa que o resultado final será 

divulgado no dia 04/12. 

 

Proponente SITUAÇÃO  

Tabatinga Arte Bar PROVIDO 

 

Conde, 03 de dezembro de 2020 

 

 

LUCAS NEIVA PEREGRINO 
Presidente da Comissão de Avaliação e Seleção 

 

 

APARECIDA DE FÁTIMA UCHÔA RANGEL 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Conde  

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

AVISO DE EDITAL 

(RESULTADO PRELIMINAR CORRIGIDO - FASE DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO 

EDITAL 04/2020 – Prêmio Prof. Iveraldo Lucena) 

 

A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura torna 

público o resultado dos recursos interpostos tempestivamente às notas do 

Resultado Preliminar da Fase de Avaliação e Seleção, realizados pelo e-

mail: condealdirblanc@gmail.com. E informa que o resultado final será 

divulgado no dia 04/12. 

Categoria A 

 

Subcategoria - 1 pessoa  

 

Proponente NOTA 

Samuel de Souza Alves PROVIDO 

 

Categoria B 

 

Proponente NOTA 

Maria Jose Silva Matias PROVIDO 

Sivanildo Moreira da Silva PROVIDO 

Dayana Das Dores Laurentino Da Silva NÃO PROVIDO 

Ely Jesus Caetano  PROVIDO 

Cibele Silva Laurentino NÃO PROVIDO 

 

Categoria C 

 

Proponente SITUAÇÃO 

Juscelino Silva de Souza PROVIDO 

Bárbara Felipe Rovigatti NÃO PROVIDO 

Raquel Nascimento Nogueira De Oliveira PROVIDO 

Naila Hojaij PROVIDO 

 

Categoria D 

(3 vagas) 

Proponente NOTA 

Carlos Alberto Moreira dias NÃO PROVIDO 

  

Conde, 03 de dezembro de 2020 

 

 

LUCAS NEIVA PEREGRINO 
Presidente da Comissão de Avaliação e Seleção 

 

 

APARECIDA DE FÁTIMA UCHÔA RANGEL 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Conde  

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

AVISO DE EDITAL 

(RESULTADO PRELIMINAR CORRIGIDO - FASE DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO 

EDITAL 05/2020 – Prêmio Dona Bila) 

 

A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura torna 

público o resultado dos recursos interpostos tempestivamente às notas do 

Resultado Preliminar da Fase de Avaliação e Seleção, realizados pelo e-

mail: condealdirblanc@gmail.com. E informa que o resultado final será 

divulgado no dia 04/12. 

 

Categoria B 

Proponente SITUAÇÃO 

Adalberto Augusto Ferreira PROVIDO 

  

Conde, 03 de dezembro de 2020 

 

 

LUCAS NEIVA PEREGRINO 
Presidente da Comissão de Avaliação e Seleção 

 

 

APARECIDA DE FÁTIMA UCHÔA RANGEL 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Conde  

   

 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES 

 

mailto:condealdirblanc@gmail.com
mailto:condealdirblanc@gmail.com
mailto:condealdirblanc@gmail.com

